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coNTRATO Ne 2022.04.05.03-18

PREGÃO ELETRÔN ICO N9 2022.04.05.03-DIV

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, E DO OUTRO A

EMeRESA el sor-uçÕrs LTDA eARA o FrM euE NELE

SE DECLARA,

O município de Caucaia/CE, por meio do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, Estado do Ceará, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.e 05.309.6271000L-42, com sede na Rua Padre Romualdo, ne L79,

Centro - Caucaia/CE, neste ato representado(a) pelo(a)Sr(a). MIRELA ZARANZA DE SOUSA, aquidenominado(a) de

CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa BLSOLUçÖES LTDA, estabelecida na Rod. CE 122,5/N, CEP Ne 63.970-

000 - Pirangi - lbaretama - Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 25.206.0541000L-39, neste ato representada
pelo (a)S(a). UADI FERNANDES ELIAS, portador (a) do CPF ns 039.988.263-43, apenas denominada de CONTRATADA,

firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

l-.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o ne 2022.04.05.03-DlV em

conformidade com a Lei Federal Ne 8.666/93 - Lei das Licitaçöes Públicas, c/c os termos da Lei Federal ns L0.520,

de 1710712002.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. constitui objeto do presente a AQUtStçÕES DE PAPEL OFfCIO A4 E A3 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

INST|TUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, tudo conforme especificações contidas no Projeto

Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

CLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíSRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

3.1". O valor global da presente avença é de RS L.1-84,50 (Um mil cento e oitenta e quatro reais e cinquenta

centavos), a ser pago na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de

compras/autorizaçöes de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual,

Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos L2 (doze) meses da

contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

3.3, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da

documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária

do fornecedor ou através de cheque nominal.

3,4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva

Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do lnstituto de Previdência do Município de

Caucaia, com endereço na Rua Padre Romualdo, ne L79, Centro - Caucaia/CE, CNPI/MF sob o n e 05.309,627 1000L-

42.

CLÁUSULA QUARTA_ DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até

3L de dezembro do ano firmado, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da lei 8.666/93

Rua Padre Romualdo, 179, Centro
Caucaia/CE - CEP: 61600-020
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CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECU RSOS

5.L. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

respectivo orçamento Municipal, inerentes a DoIAÇÃo oRÇAMENTÁRlA: 33.01.09.122.0161.2.L40.O00O;
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90,30.00; FONTE DE RECURSOS: L.802.0000.00.

cLÁUSULA SEXTA - DA oBRIGAçÃo DAS PARTES

6.1, As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório,
da LeiFederal ns 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.s 10.520/02, do Decreto Municipalne 1.195,

de L0 de março de 2021 e da proposta adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICIPIO,

de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que fazem parte deste
instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou

condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICfPIO ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressöes que se fizerem no fornecimenlo, aTé,25%o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 5 1e do artigo 65 da Lei ns

8.666/e3;
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cujas reclamaçöes se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante ao fornecimento dos produtos,

assim como ao cumprimento das obrigações previstas;

k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) comunicar imediatamente ao MUNlCletO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e

outros considerados necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar ao MUNICfPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para

atendimento do objeto contratual;

Rua Padre Romualdo, 179, Centro
Caucaia/GE - CEP: 61600-020
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n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificaçöes técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o

fornecimento do objeto deste contrato;
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICíPIO, devidamente identificados com
crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do

empregado e fotografia 3x4;
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de fornecimento.
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências

especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará,
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3,1. asseguraro livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais

onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que,

eventua lmente, forem solicitados;
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

6.4. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

6.4.L. Os produtos deverão ser entregues nos locais designados na ordem de compra emitida pelo Setor
competente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPlO, no âmbito do município de Caucaia/CE.

6.5, PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS

6.5.1-. Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA,
que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

CLÁUSU LA SÉTI MA - DAS SANÇÕ ES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1-. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta, falhar ou

fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com o Município de Caucaia e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Caucaia

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

| - multa de20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:

a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

ll - multa moratória de 0,5/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer produto

solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite det5% (quinze por cento) sobre o valor

da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

lll - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

7,2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das

atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por

parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o

Rua Padre Romualdo, 179, Gentro
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complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções

previstas na Lei ns 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei n.e 10.520102, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de L% (um por cento) ate20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição ou do valor
global do contrato, conforme o caso;

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal,

com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.s 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.5. A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o fornecedor
beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste

lnstrumento.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais,
as previstas em lei e no Edital.

8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer

infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da

Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

clÁusuLA NoNA - DAS DtSpOSlçÕeS flNRIS

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.

9.3, O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei

nq 8.666/93, alterada e consolidada.

9.4, O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com

as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao

CONTRAIANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a

regularização e o uso dos serviços pela Administração.

9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá

subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9,7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento

licitatório e a proposta adjudicada.

9,9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por

seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamaçöes e indenizações.

rì"
Rua Padre Romualdo, 179, Centro

Caucaia/CE - CEP: 61600-020
ipm@caucaia.ce.gov.br
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9.10. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a designar
com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe

o art. 58, inciso lll, c/carl.67 da Lei Federal n" 8.666/93.
CLÁUSULA DÉcIMA - Do FoRo

10.L. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
Contrato, em obediência ao disposto no 5 2e do artigo 55 da Lei 8.666 de 2L de junho de 1993, alterada e

consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Caucaia, perante

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia - CE,2I de setembro de2022
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ORDENADORA DE DESPESAS INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DO MUNICfPIO

CONÏRATANTE

TESTEMUNHAS

L. Atr-.'..- Qo^-cl-o.^> Eo^orQg.=

UAD I FE RNAN D ES å:iiT;,"iliift jli"'
ELIAS:039988263

43

BL SOLUÇöES LTDA

CN PJ : 25.206,0s4l0001-39
UADI FERNANDES ELIAS

CONTRATADA

ELIAS:0399882ó343
Dados: 2022.09.21
1 1 :15:13 -03'00'
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PAPEL OFÍCIO A4 Branco, de fabricação nacional, papel

reconhecidamente de alto desempenho, tamanho 270x297mm,
75glm2, tamanho definido pela norma ISO 216, alcalino, ultra

branco, 100% celulose de eucalipto, acabamento superficial

homogêneo, para reprodução, impressão e escrita, embalagem

de proteção original, contendo as informações do fabricante na

embalagem. Embalagem contendo 500 folhas.

RESMA 50 Report R523,69 Rs 1,184,s0

VALOR TOTAL Rs 1.184,50

li.SPtìCllltl/rÇirCJ uNtr). QUANÏ v. t,lNtT V,TC)TAI.lTt:N1 IVIARCA
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